
 

 

 

 
PROCESSO Nº 1622/2026 
ADESÃO A ATA 20/2025(MG) 
ID:2026.070E0500001.16.0001 
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 129/2026  
 
 

O MUNICIPIO DE SOORETAMA – ES, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Rua Manassés 
dos Reis, nº. 180 - Centro - Sooretama, Espírito Santo, inscrita no CNPJ-MF sob o nº.11.400.251/0001-80, neste 
ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, o Senhor FERNANDO CAMILETTI, brasileiro, casado, gestor 
público portador do CPF-MF nº. 080.496.***-71 e RG nº. 18031**- ES, a residente à rua Paulo Alves da Silva 
nº. 121, Vale do Sol, Sooretama – ES, e pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, representada pela Senhora 
IZABEL DOS SANTOS OLIVEIRA brasileira, portadora do CPF-MF Nº. 087.XXX.XXX- 10 e portador da Carteira de 
Identidade Nº. 1.XXX.152, residente à Rua Perci de Carvalho, n° 777, Bairro Três Barras, Linhares/ES, CEP: 
29.927-000, doravante designada CONTRATANTE. 
 

E a empresa ALFA MED SISTEMAS MÉDICOS LTDA CNPJ: 11.405.384/0001-49 e terá sede e domicílio na Rua 
Hum nº 55, Galpão 5 – Distrito Industrial Genesco Aparecido de Oliveira em Lagoa Santa/MG – CEP 33.240-094, 
Tel.: (31) 3681-6388 31 99820-4935 e-mail: lediane.pinheiro@alfamed.com, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representado pelo SENHOR OTÁVIO VEIGAS CPF: 131.607.***-**, tendo em vista o 
que consta no Processo nº 1622/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 
123/2006 e Decreto Municipal nº. decreto Municipal 1.302 a 1.306 de 2025 e demais normatizações e 
regulamentações municipais. 

 

 
Item Quant. Un. Especificação Marca Valor Unit. R$ Total 

42 01 UN ULTRASSOM DIAGNÓSTICO: SEM APLICAÇÃO 
TRANSESOFÁGICA, EQUIPAMENTO TRANSPORTÁVEL 
SOBRE RODÍZIOS; POSSUIR: NO MÍNIMO DE 400.000 
CANAIS DIGITAIS DE PROCESSAMENTO PARA OFERECER 
QUALIDADE DE IMAGEM EM MODO 2D, MODO M, MODO M 
ANATÔMICO. MODO POWER DOPPLER, MODO COLOR 
DOPPLER, MODO DOPPLER ESPECTRAL E DOPPLER 
CONTÍNUO. MODO 2D. - CONSOLE ERGONÔMICO COM 
TECLAS PROGRAMÁVEIS; SISTEMA OPERACIONAL 
WINDOWS TECNOLOGIA DE FEIXES COMPOSTOS E 
TECNOLOGIA DE REDUÇÃO DE RUÍDO E ARTEFATOS, ZOOM 
READ/WRITE; IMAGEM RAPEZOIDAL QUE POSSIBILITA 
AUMENTAR EM 20% O CAMPO DE VISÃO EM IMAGENS COM 
TRANSDUTOR LINEAR; - IMAGEM HARMÔNICA: FUNÇÃO 
COM APLICAÇÃO PARA TODOS OS TRANSDUTORES; - 
IMAGEM HARMÔNICA DE PULSO INVERTIDO - MODO M, 
MODO POWER DOPPLER; - MODO COLOR DOPPLER; - MODO 
DUAL LIVE: DIVISÃO DE IMAGEM EM TELA DUPLA DE MODO 
B + MODO COLOR, AMBOS EM TEMPO REAL; - POWER 
DOPPLER DIRECIONAL; - MODO DOPPLER ESPECTRAL; - 
MODO DOPPLER CONTÍNUO; - TISSUE DOPPLER IMAGING 

(TDI) COLORIDO E ESPECTRAL; - MODO TRIPLEX; - PACOTE 
DE CÁLCULOS ESPECÍFICOS; - PACOTE DE CÁLCULOS 
SIMPLES; - TECLA QUE PERMITE AJUSTES RÁPIDOS DA 
MAGEM, OTIMIZANDO AUTOMATICAMENTE OS 
PARÂMETROS PARA IMAGENS EM MODO B E MODO 
DOPPLER; - DIVISÃO DE TELA EM 1,2 E 4 IMAGENS PARA 
VISUALIZAÇÃO E ANÁLISE DE IMAGENS EM MODO B, MODO 
M, MODO POWER, MODO COLOR, MODO ESPECTRAL, DUAL 
- MODO DE DIVISÃO DUPLA DE TELA COM COMBINAÇÕES 
DE MODOS; - POSSIBILIDADE FUTURA DE SOFTWARE DE 
ELASTOGRAFIA - SOFTWARE DE IMAGEM PANORÂMICA 

Marca 
Própria 

100.000,00 

 

 

100.000,00 
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COM CAPACIDADE DE REALIZAR MEDIDAS; - SOFTWARE 
DE ANÁLISE AUTOMÁTICA EM TEMPO REAL DA CURVA 
DOPPLER; - PERMITIR ACESSO ÀS IMAGENS SALVAS PARA 
PÓS-ANÁLISE E PROCESSAMENTO; - POSSIBILITAR 
ARMAZENAR AS IMAGENS EM MOVIMENTO; - CINE LOOP E 
CINE LOOP SAVE; - PÓS-PROCESSAMENTO DE MEDIDAS; - 
PÓSPROCESSAMENTO DE IMAGENS; - BANCO DE 
PALAVRAS EM PORTUGUÊS; - MONITOR LCD OU LED COM 
NO MÍNIMO 23 POLEGADAS; - TELA SECUNDÁRIA COM 
TECNOLOGIA TOUCH COM NO MÍNIMO 08 POLEGADAS; -
TECLADO ALFANUMÉRICO RETRÁTIL; - PAINEL DE 
CONTROLE COM AJUSTE ROTACIONAL - DEVE PERMITIR 
ARQUIVAR /REVISAR IMAGENS; - FRAME RATE DE PELO 
MENOS 1.000 FRAMES POR SEGUNDO; - TODOS OS 
TRANSDUTORES MULTIFREQUÊNCIAIS, BANDA LARGA; -
HD INTERNO DE NO MÍNIMO 500GB; - NO MÍNIMO 04 
PORTAS USB; - NO MÍNIMO 04 PORTAS ATIVAS PARA 
TRANSDUTORES; - PASSÍVEL DE UPGRADE PARA 
TECNOLOGIA DE AQUISIÇÃO DE IMAGENS 4D; - 
ONECTIVIDADE DE REDE DICOM. DICOM 3.0; DRIVE 
(GRAVADOR) DE DVDR PARA ARMAZENAMENTO DE 
IMAGENS E/OU CLIPES EM CD OU DVD REGRAVÁVEL, NO 
FORMATO: OU JPEG / AVI OU MPEGI (PADRÃO WINDOWS) 
OU DICOM COM VISUALIZADOR DICOM DE LEITURA 
AUTOMÁTICA; - GRAVAÇÃO DE IMAGENS EM PEN DRIVE; - 
IMPRESSÃO DIRETA; - PELO MENOS 32 PRESETS 
PROGRAMÁVEIS PELO USUÁRIO. ACOMPANHAR OS 
EGUINTES TRANSDUTORES BANDA LARGA 
MULTIFREQUENCIAIS: TRANSDUTOR CONVEXO QUE 
ATENDA AS FREQUÊNCIAS DE 2.0 A 5.0 MHZ. TRANSDUTOR 
ENDOCAVITÁRIO QUE ATENDA AS FREQUÊNCIAS DE 4.0 A 
9.0 MHZ. TRANSDUTOR LINEAR QUE ATENDA AS 
FREQUÊNCIAS DE 4.0 A 11 MHZ. TRANSDUTOR SETORIAL 
ADULTO QUE ATENDA AS FREQUÊNCIAS DE 2 A 4 MHZ. 
DEVE ACOMPANHAR TAMBÉM IMPRESSORA LASER 
COLORIDA E NO BREAK COMPATÍVEL COM O 
EQUIPAMENTO. POSSIBILIDADE FUTURA PARA USO DE 
TRANSDUTORES SETORIAIS PEDIÁTRICOS E NEONATAIS; - 
TENSÃO DE ACORDO COM A ENTIDADE SOLICITANTE. 
GARANTIA 12 MESES; DEVERÁ APRESENTAR JUNTO COM A 
PROPOSTA DE PREÇOS REGISTRO NA ANVISA, MANUAL DO 
USUÁRIO EM PORTUGUÊS EM CD, PEN DRIVE OU IMPRESSO 

E CATÁLOGO DO PRODUTO PARA A DEVIDA CONFERÊNCIA 
DAS ESPECIFICAÇÕES. SE O LICITANTE NÃO FOR O 
FABRICANTE OU IMPORTADOR DO PRODUTO, DEVERÁ 
APRESENTAR AUTORIZAÇÃO DO FABRICANTE OU 
IMPORTADOR COMPROVANDO ESTÁ AUTORIZADO A 
OMERCIALIZAR O PRODUTO; INSTALAÇÃO E TREINAMENTO 
IN LOCO DA EQUIPE QUE VAI UTILIZAR O EQUIPAMENTO. 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

 
CLÁUSULA 1ª – DO PAGAMENTO 

1.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a devida comprovação do 
fornecimento e apresentação dos documentos fiscais devidos. 
1.2. Em caso de irregularidades na emissão do documento fiscal, será contado prazo de 
pagamento a data da sua reapresentação. 
1.3. A nota fiscal deverá discriminar todas as especificações dos itens, bem como a licitação 
originária. 
1.4. Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a penalidades 
eventualmente aplicadas. 
1.5. Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 
1.6. Conforme art. 121 da Lei 14.133/2021, não haverá transferência à Administração Pública  
 
de responsabilidades quanto a encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais  
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resultantes da execução do contrato. 
1.7. No caso de atraso no pagamento, o valor deverá ser atualizado pela variação do IGP-M, 
restando como data base a de vencimento da parcela devida na forma do subitem 1.1. 
 

PROPRIETARIO: ALFA MED SISTEMAS 
MEDICOS LTDA  
BANCO DO BRASIL COD 001  
AGÊNCIA: 3398-7 Nº DA CONTA: 188.800-5 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – REQUISITOS DO FORNECIMENTO E FORMA DE EXECUÇÃO 
2.1. O prazo de entrega dos objetos é de 15 (quinze) dias úteis, na rua inuiba, 150, sayonara 
- proximo ao material de construção Distrimar em entrega unica, contados do recebimento da 
Ordem de Serviço. 
2.2. A FORNECEDORA deverá entregar os bens, tão logo recebida a ordem de fornecimento 
que será encaminhada pelo Setor de Compras por e-mail, devendo observar o prazo 
determinado no Termo de Referência. 
2.3. A execução contratual deverá ocorrer conforme as determinações do Gestor do Contrato 
devendo a contratada obedecer estritamente ao disposto nas solicitações emanadas. 
 
2.4. A FORNECEDORA é responsável direta e exclusiva pela execução do objeto desta 
contratação e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e 

prejuízos que, na execução dela, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para o 
ÓRGÃO GERENCIADOR ou para terceiros. 
2.5. O atraso ou inexecução total ou parcial dos serviços ocasionado pela FORNECEDORA, 
sem justificativa aceita pela Prefeitura Municipal, enseja a rescisão do contrato, com as 
consequências previstas no contrato e na Lei Nacional nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES 
3.1. São obrigações da fornecedora além das descritas no termo de referência: 

3.1.1. Executar o objeto da Ata de Registro de Preços em estrita conformidade com as 
disposições deste edital, seus anexos, termo de referência e com os termos da proposta de 
preços. 
3.1.2. Realizar os procedimentos, obedecendo rigorosamente o descrito no edital e em toda 
legislação que rege a matéria, seja municipal, estadual ou federal. 
3.1.3. Manter durante a execução da avença em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
3.1.4. Arcar com as despesas decorrentes do objeto e sua entrega, incluindo serviços de 
terceiros que lhe sejam particularmente prestados, tais como profissionais, pessoal, 
transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, obrigações sociais, trabalhistas e 
previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento dos 
objetos desta licitação, sem que caiba qualquer ressarcimento por parte do Município além do 
pagamento. 
3.1.5. Responsabilizar-se por danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo, promovidos por si ou por terceiro sob seu mando ou 
responsabilidade, na utilização dos serviços. 
3.1.6. Comunicar, com antecedência mínima de 2 (dois) dias, as impossibilidades de 
atendimento, salvo as motivadas por força maior, que serão justificadas por relatórios. 
3.1.7. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados ao Município ou a terceiros, por ação  
 
ou omissão do seu pessoal durante a execução do instrumento. 
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3.1.8. Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, substituir, 
reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de 
referência os produtos não utilizáveis. 

 
3.2. A Secretaria Municipal de Saúde obriga-se a: 
3.2.1. Efetuar o pagamento na forma pactuada neste instrumento. 
3.2.2. Comunicar imediatamente à contratada qualquer irregularidade manifestada na 
execução do contrato. 
3.2.3. Supervisionar a execução do contrato nos termos pactuados. 
3.2.4. Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante, bem como, 
para que sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
3.2.5. Designar um gestor para acompanhar a execução da avença. 
3.2.6. Comunicar imediatamente a ciência do fato, qualquer descumprimento das cláusulas 
contratuais. 
3.2.7. Conferir e atestar as notas fiscais, e posteriormente encaminhar para autorizar o 
pagamento. 

CLÁUSULA QUARTA – DA RESCISÃO 
4.1 O contrato  poderá ser rescindido em virtude dos motivos estabelecidos no art. 137 da 
Lei Federal n° 14.133/2021, compatíveis com o objeto. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS PENALIDADES 

5.1. Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso 
injustificado e inadimplemento do ajuste, nos casos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
sujeitará a contratada às penalidades previstas no art. 156 do mesmo diploma, das quais se 
destacam: 
I – Advertência; 
II – Multa; 
IV – Impedimento de licitar ou contratar no prazo de até 03 (três) anos; 

V – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) e máximo de 6 (seis) 
anos. 
5.2. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados 
dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal. 
5.3. Da aplicação das penas definidas no item 18.1 caberá recurso nos termos dos arts. 157 
e 157 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
5.4. O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será 
dirigido à Prefeitura Municipal, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o 
pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
5.5. Nos termos do art. 160 da Lei Federal nº 14.133/2021, a personalidade jurídica poderá 
ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei ou para provocar confusão patrimonial, 
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 
a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
5.6. A aplicação de penalidades previstas para os casos de inexecução do objeto, erro de 
execução, execução imperfeita, atraso injustificado, inadimplemento contratual e demais 
condutas ilícitas será de competência da autoridade máxima do Município, nos termos do art. 
156, § 6º, inc. I, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1 Os recursos para fazer face às despesas correrão por conta das dotações orçamentárias abaixo: 
0022 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
2.108 - MANUTENÇÃO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA – ESF 
44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
260100000001 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS - EMENDA 202543620008 
Ficha : 0000073 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
7.1 O presente instrumento não poderá ser objeto da cessão ou transferência no todo ou em 
parte. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
8.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada 
pelas  servidoras DILCILENE TEIXEIRA BRITO e CRISTIANE DIAS MOURA. 
8.2. . Competirá ao fiscal dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços 
e de tudo dará ciência à Administração. 
8.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Fornecedora, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios etc. e na ocorrência desta, não implica em responsabilidade da CONTRATANTE 
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 120 da Lei Nacional nº 
14.133/2021. 
8.4. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para o fim de 
eventual aplicação de sanção. 
8.5. O fiscal monitorará constantemente o nível de qualidade dos produtos para evitar a sua 
degeneração, intervindo para corrigir ou aplicar sanções quando verificar um viés contínuo de 
desconformidade. 
8.6. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 
controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso: 
a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de 
execução e da qualidade demandada; 
b) A qualidade e quantidade dos produtos; 
c) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; 
d) A satisfação do público usuário. 

8.7. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, 
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de 
sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, 
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 137 da Lei Nacional 
nº 14.133/2021. 
8.8. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada pelas 
senhoras  CRISTIANE DIAS MOURA e DILCILENE TEIXEIRA BRITO . 

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 

9.1. Considerando a possibilidade de prorrogação trazida pelo art. 84 da Lei nº 14.133/2021, 
os valores registrados deverão ser reajustados pela variação do IGP-M, tendo como base a 
data de aceite da empresa à adesão. 

9.2. Os preços contratados poderão sofrer reequilíbrio econômico-financeiro mediante 
solicitação formal da empresa fornecedora, nos termos dos artigos 124, I, ‘d’, 131, parágrafo  
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único, 134 e 135, § 6º, sendo obrigatória a demonstração analítica da variação dos custos, 
por meio de apresentação de planilha de custos e formação de preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  - DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
10.1 É vedado aos partícipes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 
decorrência da execução do respectivo contrato prevista em seu objeto, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e criminal.  
 
10.2. Os partícipes se comprometem a manter o sigilo e confidencialidade de todas as informações 
– em especial os dados pessoais e dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da 
execução do objeto do contrato, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras 
pessoas físicas ou jurídicas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o 
cumprimento do instrumento. 
  
10.3. Os partícipes responderão administrativa e judicialmente, caso causarem dados 
patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em 
decorrência da execução do objeto do contrato, por inobservância à Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais.  
 
10.4. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, a contratante, 
para a execução do objeto do contrato, tem acesso a dados pessoais dos representantes do 
contratado, tais como número do CNPJ, CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia 
de documento de identificação.  
 
10.5. A contratada declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, 
com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo contratante.  
 
10.6. A contratada fica obrigada a comunicar a contratante, em até 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou lícitas 
de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou 
lícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais.  
 

10.7 Conforme decreto Municipal 1.302 a 1.306 de 2025. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

11.1 A vigência do contrato será de 12 (dozes) meses, contados a partir da publicação do 
contrato no PNCP, admitindo-se a prorrogação, mediante demonstração da vantajosidade 
dos preços pactuados e da continuidade da necessidade administrativa. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO OBJETO DO CONTRATO 

12.1 ADESÃO a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 020/2025 do (Fundo Municipal de 
Saúde de Antônio Carlos – Minas Gerais) em nome da empresa (Alfa Med Sistemas Médicos 
LTDA), objetivando a (Fornecimento De Materiais E Equipamentos Permanentes, Inclusive 
Médicos E Odontológicos, E Mobiliário). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
11.3 É eleito o Foro da Comarca de Linhares-ES para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º 
da Lei nº 14.133/2021. 
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E, por estarem assim, Município e Fornecedor de acordo com o disposto neste Instrumento, 
assinam o por meio de certificado digital. 

Sooretama,2026. 

 

 

__________________________________ 
FERNANDO CAMILETTI 

PREFEITO MUNICIPAL DE SOORETAMA 
CONTRATANTE 

 
 
 

_________________________________________ 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

IZABEL DOS SANTOS OLIVEIRA 
CONTRATANTE 

 
 
 

___________________________________ 

ALFA MED SISTEMAS MÉDICOS LTDA  
CNPJ: 11.405.384/0001-49 

CONTRATADA 
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